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RECEITA QUER LIBERAR MAIOR ACESSO AO DESPACHO DE BENS NO 
COMÉRCIO EXTERIOR 

 

A Receita Federal vai permitir que importadores e exportadores acompanhem o despacho de suas mercadorias nos 
portos e aeroportos pelo computador, celular ou tablet. O novo serviço deverá estar disponível até o fim deste ano, 
segundo informou o subsecretário de Aduana e Relações Internacionais da Receita Federal, Ernani Checcucci, ao 
Valor PRO, serviço de informação em tempo real do Valor. 

Essa é mais uma medida adotada pelo Fisco para simplificar o acesso à informação pelos contribuintes e, ao mesmo 
tempo, mostrar que nem sempre a demora no despacho de mercadoria é responsabilidade da Receita Federal. “Existe 
a preocupação que precisamos fazer mais. Temos evoluído, mas precisamos entender onde estão os gargalos”, 
afirmou o subsecretário. Recentemente, a Receita lançou um serviço que possibilita que viajantes internacionais façam 
a declaração de renda e bens pela internet. 

Com o novo aplicativo, o contribuinte poderá acompanhar, no caso da importação, desde a atracagem do navio, o 
registro e finalização do desembaraço pela Receita, até a saída da carga do porto. Atualmente, segundo Checcucci, o 
importador pode verificar a situação do despacho de suas mercadorias, porém, o processo é burocrático. É preciso 
acesso a registros como o Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). Na avaliação de Checcucci, o 
importador terá mais autonomia para saber a situação de liberação de sua mercadoria, trabalho hoje concentrado nos 
despachantes contratados. 

A iniciativa deverá mostrar ainda, conforme o subsecretário, que nem sempre a mercadoria fica parada no porto ou 
aeroporto por causa de falta de eficiência da Receita no desembaraço. Um estudo realizado pelo órgão no Porto do Rio 
de Janeiro para analisar quanto tempo em média a carga permanecia no porto desde a atracação do navio até o 
desembaraço mostra que, em maio, o tempo médio foi de 15,8 dias, sendo que 12,2 deles se devem a necessidade de 
liberação de licença por agências reguladoras. Somente após essa licença o processo segue para a Receita, onde é 
gasto, em média, 1,44 dia. 

Em maio, foram desembaraçadas no porto carioca 6.542 declarações de importação. Deste total, só 1.079 precisaram 
de licença específica de um órgão de regulador para entrar no país, ou seja, tiveram a liberação mais demorada. 

Segundo o subsecretário, apesar de ainda haver críticas sobre a demora na liberação das cargas, o país tem 
conseguido vários avanços. O grau de fluidez na importação, ou seja, o percentual de declarações desembaraçadas 
em menos de 24 horas, atingiu em julho a marca de 84,88%. Em 2010, esse valor era de 77%. A média dos países da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) varia entre 90% e 95%. 

A melhora nos últimos anos se deve a estratégia de gestão de risco, ou seja, fiscalização de alguns tipos de mercadoria 
antes da chegada ao país ou ainda depois, dependendo da situação. No caso do despacho das exportações, a 
estimativa do grau de fluidez na exportação é superior a 98%. As commodities (grãos, petróleo e derivados), por 
exemplo, tem um regime especial para agilizar a saída dos produtos. 

Para conseguir um desempenho mais favorável do indicador, a Receita e Secretaria de Comércio Exterior avaliam uma 
atualização tecnológica do Siscomex exportação e a dispensa de apresentação de documentação das transações 
classificadas como do canal verde (liberação automática), que ainda é feita em papel. 

Além disso, também está sendo discutida a possibilidade de realização de inspeção única e coordenada das cargas. A 
ideia é reduzir o tempo que a mercadoria fica parada, principalmente, devido à necessidade de licença específica de 
órgãos reguladores. “É preciso evoluir para um modelo de inspeção única de carga. Isso ajudaria a diminuir o tempo de 
permanência da carga no porto”, explicou o subsecretário da Receita.  
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